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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 22 de Julho de 2011

MUNICIPALIDADES E OUTROS

Nº  NOME INÍCIO TÉRMINO 
1

 
JUCILÉIA DE OLIVEIRA LANGAME 06.06.2011 31.12.2011 

2

 
LAYSA MARUF LOYOLA

 
25.07.2011

 
31.12.2011

 
3

 
LORENA ADAMI SANCIO

 
19.07.2011

 
31.12.2012

 
4

 
LUCAS BORGES DE ALMEIDA 11.07.2011 10.01.2012 

5

 
MARIANA QUEIROZ FERREIRA

 
01.07.2011

 
22.11.2012

 
6

 
REJANE PORCINO SILVA

 
06.07.2011

 
06.01.2012

 
7

 
ROSANA MOULIN PERMANHANE

 
01.07.2011

 
31.12.2011

 
8

 
SUELEN WERNERSBACH NUNES ADÃO

 
01.07.2011

 
16.05.2012

  
Vitória, 21 de julho de 2011.
JOSÉ MARÇAL DE ATAI DE ASSI
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTI ÇA ADMI N I STRATI VO

PORTARI A Nº 3 .4 3 4 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
O SUBPROCURAD OR- GERAL D E JUSTI ÇA AD M I N I STRATI VO D O
ESTAD O D O ESPÍ RI TO SAN TO, no uso de suas atribuições legais,
CON V OCA os candidatos, aprovados no V processo seletivo para
admissão no quadro de estagiários do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, abaixo relacionados, a comparecerem até o dia 29 de
julho do corrente, na Coordenação de Recursos Humanos, sala 704,
localizada na Rua Procurador Antônio Benedicto Amâncio Pereira, nº
350 – Edifício Edson Machado, Santa Helena, Vitória/ES, para fins de
entrega dos documentos contidos no artigo 30 do Edital nº 001, de 18/
02/2011 (Regulamento do Processo Seletivo).

Ficam Advertidos os candidatos aprovados que o não comparecimento
até o dia convocado, salvo autorização desta Subprocuradoria, implicará
na perda da Vaga.

LOCALI DADE: VI TÓRI A

CLASSIFICAÇÃO CURSO NOME 

       5. PEDAGOGIA Cintia Gonçalves de Oliveira Monteiro 

 

Vitória, 21 de Julho de 2011.
JOSÉ MARÇAL DE ATAI DE ASSI
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTI ÇA ADMI N I STRATI VO

PORTARI A Nº 3 .4 3 5 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
O SUBPROCURAD OR- GERAL D E JUSTI ÇA AD M I N I STRATI VO D O
ESTAD O D O ESPÍ RI TO SAN TO, no uso de suas atribuições legais,
CON V OCA os candidatos, aprovados no V processo seletivo para
admissão no quadro de estagiários do Ministério Público do Estado do
Espírito Santo, abaixo relacionados, a comparecerem até o dia 29 de
julho do corrente, nos locais indicados, para fins de entrega dos
documentos contidos no artigo 30 do Edital nº 001, de 18/02/2011
(Regulamento do Processo Seletivo).

Ficam Advertidos os candidatos aprovados que o não comparecimento
até o dia convocado, salvo autorização desta Subprocuradoria, implicará
na perda da Vaga.

LOCALI DADE: PROMOTORI A DE JUSTI ÇA DE ARACRUZ
ENDEREÇO: Rua Ozór io da Silva Rocha, s/ nº , Cohab 2 , Aracruz -
ES

 

CLASSIFICAÇÃO

 

CURSO

 

NOME

 

       4.

 

DIREITO

 

Sandra Rosa Paulino Zamperlini

 

LOCALI DADE: PROMOTORI A DE JUSTI ÇA DE SÃO GABRI EL DA
PALHA
EN DEREÇO: Rua Lyons Club, s/ nº Cent ro, São Gabr ie l da Pa lha
- ES

 

CLASSIFICAÇÃO CURSO NOME 
       4. DIREITO Natália Lacerda 

Vitória, 21 de Julho de 2011.
JOSÉ MARÇAL DE ATAI DE ASSI
SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTI ÇA ADMI N I STRATI VO

Pr ot ocolo 4 9 9 0 6

GERÊNCIA GERAL

PORTARI AS DO SEN HOR GEREN TE- GERAL:
O GEREN TE- GERAL, no uso de sua s a t r ibu içõe s le ga is, a ssinou
a s se g u in t e s Por t a r ia s:

PORTARI A Nº 3 .4 3 6 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias do servidor ISAAC
SOARES MAÇÃO, a partir de 22/07/2011, referente ao período aquisitivo
de 27/06/2010 a 26/06/2011, com o direito de poder gozá-las
oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 31517/2011.

PORTARI A Nº 3 .4 3 7 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias da servidora MICHELLY
LESSA SIQUEIRA DA SILVA, a partir de 22/07/2011, referente ao período
aquisitivo de 27/06/2010 a 26/06/2011, com o direito de poder gozá-las
oportunamente, conforme Procedimento MP/Nº 31686/2011.

PORTARI A Nº 3 .4 3 8 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
CONCEDER licença para tratamento de saúde, no dia 11/07/2011, ao

servidor SEBASTIÃO MIGUEL GARCIA DE SOUZA, na forma do art.
129, da Lei Complementar nº 46/94 de 31/01/94, conforme
Procedimento MP/Nº 31973/2011.

PORTARI A Nº 3 .4 3 9 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
CONCEDER férias residuais, por 04 dias, a servidora MARUSA CAMPOS
SILVA, a partir de 19/06/2011, sendo 02 dias referentes ao período
aquisitivo de 27/06/2009 a 26/06/2010 e 02 dias referentes ao período
aquisitivo de 27/06/2010 a 26/06/2011, conforme Procedimento MP/Nº
31994/2011.

PORTARI A Nº 3 .4 4 0 de 2 1 de ju lho de 2 0 1 1 .
DESIGNAR, na forma do art. 52, da Lei Complementar 46/94, o servidor
ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS, para substituir o Assessor Especial
do Ministério Público – RUBEM ROSCHEL PEREIRA DE SOUSA, durante
o afastamento, por motivo de férias, no período de 18/07/2011 a 17/
08/2011, conforme Procedimento MP/Nº 31562/2011.

Vitória, 21 de julho de 2011.
ALCI O DE ARAÚJO
GEREN TE- GERAL

Pr ot ocolo 4 9 9 0 7

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N º 0 0 5 / 2 0 1 1

Alt e r a a Re solu çã o n º 0 0 5 / 2 0 0 8 de 1 2 .0 8 .2 0 0 8 , q u e t r a t a da
Ouvidor ia do M in ist é r io Público do Est a do do Espír it o Sa nt o

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que o Colendo COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso XX do artigo 13 da Lei Complementar
Estadual nº 95/1997, e considerando o artigo 5º da Lei Complementar
Estadual nº 565/2010, em sua 12ª sessão, realizada aos quatro dias do
mês de agosto de 2011 aprovou a seguinte

RESOLUÇÃO:
Art. 1º Alterar a Resolução nº 005/2008 de 12/08/2008, publicada no
DOE de 13/10/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art . 1 º A OUVI DORI A DO MI N I STÉRI O PÚBLI CO DO ESTADO DO
ESPÍ RI TO SAN TO, t e m p or f in a l id a d e con t r ib u i r p a r a e le v a r ,
con t in u a m e n t e , os p a d r õe s d e t r a n sp a r ê n cia e q u a l ida d e d os
se r v iços p r e st a d os p e la I n st i t u içã o e for t a le ce r a cid a d a n ia .”
“Ar t . 2 º ( . . . )
I – r e ce b e r , e x a m i n a r e e n ca m i n h a r r e cl a m a çõ e s, cr í t i ca s,
a p r e cia çõ e s, co m e n t á r io s, e lo g io s, p e d id o s d e in f o r m a çõ e s,
su g e st õ e s e q u a i sq u e r o u t r o s e x p e d i e n t e s q u e l h e se j a m
e n ca m i n h a d o s a ce r ca d o s se r v i ço s e d a s a t i v i d a d e s
de se n volv id a s pe lo M in ist é r io Pú b lico e se u s se r v id or e s;
I I I – ge rencia r o D I SQUE- M P;
I X – r e p r e se n t a r d i r e t a m e n t e a o Co n se l h o N a c i o n a l d o
M in ist é r io Pú blico nos t e r m os do a r t . 2 º , da Re solu çã o nº 6 4 ,
de 1 º de dezem bro de 2 0 1 0 , do CN M P.”

“Art . 4 º ( . . . )
§ 1 º O exercício da função de Ouvidor e subst it ut o não im plica
a fa st a m e n t o d a s fu n çõe s d o ca r go.
§ 2 º O ocupant e do cargo de Ouvidor do M inist é r io Público faz
j u s à g r a t i f i ca çã o e st a b e le cid a p e l o § 2 º d o a r t . 9 2 d a Le i
Com ple m e n t a r Est a du a l n º 9 5 / 9 7 .
§ 3 º N ã o p o d e r ã o se r e l e i t o s p a r a a f u n çã o d e O u v i d o r e
su b st i t u t o os Pr ocu r a dor e s de Ju st iça e n qu a n t o e st iv e r e m n o
e x e r cí cio : ”

“Art . 9 º O DI SQUE- MP se const itu i em um a at ividade da Ouvidor ia
d o M in ist é r io Pú b l ico , p a r a r e ce b im e n t o d e n ot ícia s r e la t iv a s
à s in f r a çõe s e le i t or a is, p e n a is, cíve is ou a dm in ist r a t iva s, q u e
r e cla m e m a a t u a çã o da I n st i t u içã o.
( . . . )
§ 3 º O acesso ao DI SQUE- MP é 1 2 7 .”
“Ar t . 1 1 . A est rut ur a funciona l e os proce dim ent os in t e rnos da
Ou v id o r ia se r ã o d e f in id o s n o r e sp e ct iv o Re g im e n t o I n t e r n o
a p r ov a d o pe lo Colé g io de Pr ocu r a d or e s.”
Art. 2º. Revogar os artigos 13 e 14 da Resolução nº 005/2008 de 12/
08/2008, publicada no DOE de 13/10/2008.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 21 de julho de 2011.
FERN AN DO ZARDI N I AN TON I O
PROCURADOR- GERAL DE JUSTI ÇA

Arilda M
Realce


